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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Aquisição de produtos alimentícios de padaria, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e 

exigências estabelecidas neste instrumento. 

Itens exclusivos para ME e EPP (Inciso I, art. 48, LC nº. 147/14) 

ITEM PRODUTO / SERVIÇO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

VALOR 
TOTAL 

MÁXIMO 

1 Bolo de Quatro leite  kg 291 65,88 19.171,08 

2 Bolo Inglês.  UNIDADE 187 38,37 7.175,19 

3 
Mini lanche com recheio de 
presunto muçarela patê e 

cenoura. 
UNIDADE 7378 1,26 9.296,28 

4 
Mini pão de cachorro quente, 
com aproximadamente 30g. 

UNIDADE 6729 0,72 4.844,88 

5 

Mini pão francês fresco do dia, 
elaborado com farinha de trigo 
KG especial, não amolecido e 

não pegajoso, cor e odor 
característicos, sem bolor, 
manchaspardacentas ou 
esverdeadas, isento de 

impureza e corpos estranhos. 

kg 332 26,77 8.887,64 

6 

Mini salgados 
assados:empada, esfirra, 

croissant. Pronto para 
consumo. 

UNIDADE 43533 1,30 56.592,90 

7 

Mini salgados fritos: 
coxinha,risoles, pastel, bolinha 

de queijo, kibe. Pronto para 
consumo. 

UNIDADE 47124 1,01 47.595,24 

8 Pão com presunto e muçarela UNIDADE 2300 7,68 17.664,00 

9 Pão de queijo KG 257 56,59 14.543,63 

10 

REFRIGERANTE 2 L - 
Refrigerante 2 litros de 
primeira qualidade, em 

embalagem pet, nos sabores: 
laranja, cola e guaraná. 

UNIDADE 1558 14,00 21.812,00 

11 Suco natural 1litro.  UNIDADE 558 25,52 14.240,16 

12 
Torta salgada recheada com 

carne e condimentos. 
KG 114 87,27 9.948,78 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, cujos padrões de desempenho 
e qualidade foram objetivamente definidos através de especificações usuais de mercado.  
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1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto Municipal 
nº. 5.347/2023. 
1.4. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 meses, prorrogável por igual período, 
desde que comprovado o preço vantajoso, na forma do art. 84 da Lei n° 14.133, de 2021. 
1.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, conforme detalhamento 

a seguir: 

I) ID PCA no PNCP: 15403041000104-0-000001/2026; 

II) Data de publicação no PNCP: 22/12/2025; 

III) Id do item no PCA: Assistência Social – 3545 a 3555. Educação – 3482, 3487, 2490, 3500, 3504, 

3510, 3518, 3522, 3525, 3534, 3538 e 3544. Administração – 3480, 3489, 3491, 3499, 3503, 3509, 3517, 

3524, 3535 e 3537. Gabinete (Coordenadoria da Mulher) – 5881 a 5885, 5887 e 5888. Saúde – 3481, 3488, 

3492, 3498, 3502, 3508, 3516, 3526, 3533 e 3539. Desenvolvimento – 3495, 3496, 3506, 3527, 3511, 3521, 

3532 e 3540. Agricultura – 3493, 3513, 3519, 3529, 3530 e 3542. Meio Ambiente – 3501, 3507, 3514, 3515, 

3523, 3536 e 3543. Obras – 3494, 3497, 3505 3528, 3512, 3520, 3531 e 3541; 

IV) Classe/Grupo: Assistência Social – 2510283816 - Bolo de Quatro leite, 424565657 - Bolo Inglês, 

2055039655 - Mini lanche com recheio de presunto muçarela patê e cenoura, 1115269881 - Mini pão de 

cachorro quente, com aproximadamente 30g, 1570352284 - Mini salgados assados: empada, esfirra, 

croissant. Pronto para consumo, 1225037141 - Mini salgados fritos: coxinha, risoles, pastel, bolinha de queijo, 

kibe. Pronto para consumo, 189995648 - Pão com presunto e muçarela, 3615100461 - Refrigerante 2 litros 

de primeira qualidade, em embalagem pet, nos sabores: laranja, cola e guaraná, 512016878 - Suco natural 1 

litro, 1992977856 - Torta salgada recheada com carne e condimentos. Educação – 2510283816 - Bolo de 

Quatro leite, 3044770244 - Bolo Inglês, 3135128784 - Lanche natural, 906017801 - Mini pão de Cachorro 

quente - 30g, 2423208027 - Mini Pão Francês fresco do dia, 2785446452 - Mini salgados assados: empada, 

esfirra, croissant, 1225037141 - Mini salgados fritos, 4053957218 - Pão com presunto e muçarela, 

3143316490 - Pão de queijo, 3615100461 - REFRIGERANTE 2 L, 429079702 - Suco natural 1litro, 

1050473171 - Torta salgada recheada com carne e condimentos. Administração – 2510283816 - Bolo de 

Quatro leite, 3044770244 - Bolo Inglês, 2221348968 - Mini lanche com recheio de presunto muçarela patê e 

cenoura, 906017801 - Mini pão de Cachorro quente - 30g, 2423208027 - Mini Pão Francês fresco do dia, 

2785446452 - Mini salgados assados: empada, esfirra, croissant, 1225037141 - Mini salgados fritos, 

3143316490 - Pão de queijo, 3615100461 - REFRIGERANTE 2 L, 429079702 - Suco natural 1litro. Gabinete 

(Coordenadoria da Mulher) – 2221348968 - Mini lanche com recheio de presunto muçarela patê e cenoura, 

906017801 - Mini pão de Cachorro quente - 30g, 2423208027 - Mini Pão Francês fresco do dia, 2785446452 

- Mini salgados assados: empada, esfirra, croissant, 1225037141 - Mini salgados fritos, 3615100461 - 

REFRIGERANTE 2 L, 429079702 - Suco natural 1litro. Saúde –2510283816 - Bolo de Quatro leite, 

3044770244 - Bolo Inglês, 2221348968 - Mini lanche com recheio de presunto muçarela patê e cenoura, Mini 

pão de Cachorro quente - 30g, 2423208027 - Mini Pão Francês fresco do dia, 2785446452 - Mini salgados 

assados: empada, esfirra, croissant, 1225037141 - Mini salgados fritos, 3143316490 - Pão de queijo, 

REFRIGERANTE 2 L, 429079702 - Suco natural 1litro. Desenvolvimento – 2221348968 - Mini lanche com 
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recheio de presunto muçarela patê e cenoura, 906017801 - Mini pão de Cachorro quente - 30g, 2423208027 

- Mini Pão Francês fresco do dia, 3143316490 - Pão de queijo, 2785446452 - Mini salgados assados: empada, 

esfirra, croissant, 1225037141 - Mini salgados fritos, 3615100461 - REFRIGERANTE 2 L, 429079702 - Suco 

natural 1litro. Agricultura – 2221348968 - Mini lanche com recheio de presunto muçarela patê e cenoura, 

2785446452 - Mini salgados assados: empada, esfirra, croissant, 1225037141 - Mini salgados fritos, 

3143316490 - Pão de queijo, 3615100461 - REFRIGERANTE 2 L, 429079702 - Suco natural 1litro. Meio 

Ambiente – 2224537249 - Mini Pao de cachorro quente 30g, 2517682328 - Mini pão francês fresco do dia, 

2605889683 - Mini salgados assados: empada, esfirra, croissant, 1661509669 - Mini salgados frito: 

coxiha,risoles,pastele bolinha de queijo, 3673005063 - Pao de queijo, 429079702 - Suco natural 

1litro4233121276 - refrigerante 2 litros, 313277278 - Suco natural de 1 litro. Obras – 2221348968 - Mini lanche 

com recheio de presunto muçarela patê e cenoura, 906017801 - Mini pão de Cachorro quente - 30g, 

2423208027 - Mini Pão Francês fresco do dia, 3143316490 - Pão de queijo, 2785446452 - Mini salgados 

assados: empada, esfirra, croissant, 1225037141 - Mini salgados fritos, 3615100461 - REFRIGERANTE 2 L, 

429079702 - Suco natural 1litro; 

V) Identificador da Futura Contratação: Assistência Social - 46-2026, Educação – 46-2026, 

Administração – 46-2026, Gabinete (Coordenadoria da Mulher) – 46-2026, Saúde – 46-2026, 

Desenvolvimento – 46-2026, Agricultura – 46-2026, Meio Ambiente – 46-2026, Obras – 46-2026. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Os requisitos da contratação estão inseridos na descrição das especificações do objeto que constam no 

item 1.1.  

4.2. Os produtos fornecidos deverão ser produzidos e comercializados em conformidade com a 

legislação sanitária vigente, observando as normas expedidas pelos órgãos competentes, 

especialmente aquelas relacionadas às boas práticas de fabricação, manipulação, 

armazenamento, transporte e comercialização de alimentos. 

4.3. Os itens deverão ser entregues em perfeitas condições de consumo, com características 

sensoriais adequadas, observando padrões de qualidade, higiene, conservação, sabor, textura e 

aparência compatíveis com sua finalidade. Os produtos deverão ser acondicionados em 

embalagens apropriadas, que garantam sua integridade e preservação durante o transporte e 

armazenamento. 

4.4. Os produtos que apresentarem sinais de deterioração, contaminação, acondicionamento 

inadequado, qualidade inferior ou que estejam em desacordo com as especificações contratadas 

deverão ser substituídos pela contratada, sem ônus adicional para a Administração, em prazo 

compatível com a urgência da demanda. 

Sustentabilidade 
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4.5. A contratada deverá adotar boas práticas de fabricação e manipulação de alimentos, observando 

medidas destinadas à redução do desperdício de matérias-primas, insumos, água e energia 

durante os processos produtivos. 

4.6. Sempre que tecnicamente viável, os produtos deverão ser acondicionados em embalagens 

adequadas à conservação dos alimentos, preferencialmente recicláveis, reutilizáveis ou 

produzidas com materiais de menor impacto ambiental, observadas as exigências sanitárias 

aplicáveis. 

4.7. A contratada deverá promover a destinação ambientalmente adequada dos resíduos gerados em 

suas atividades produtivas, em conformidade com a Lei Federal nº 12.305/2010 (Política Nacional 

de Resíduos Sólidos), especialmente quanto à segregação, reutilização, reciclagem e descarte 

final ambientalmente adequado dos resíduos. 

Subcontratação 

4.8. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação  

4.9. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, 
pelas razões constantes no Estudo Técnico Preliminar. 
 
Exclusividade de cotas para microempresas e empresas de pequeno porte: 
 
4.10. Na presente licitação, haverá cota reservada para a contratação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, conforme mencionado na especificação dos itens.  

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 01 (um) dia, contado do recebimento, por parte da contratada, da 

autorização de fornecimento, em remessa parcelada.  

5.2. Os produtos deverão ser entregues nos locais indicados pela secretaria solicitante, de acordo com 

cronograma de entrega, previamente definido pelo Departamento de Compras da Prefeitura, ou 

agendamento, através do telefone (67) 3476-3500. 

5.3. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 06 

(seis) horas.  

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 

Defesa do Consumidor). 

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 



 

PREFEITURA DE ITAQUIRAÍ 
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 

Secretaria Municipal de Administração 

 
5.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

5.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

5.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

5.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

5.6. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.  

5.6.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados.  

5.6.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

5.6.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 

ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. 

5.6.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

5.6.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

5.7. O gestor do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

5.7.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o gestor do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, tomando as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência. 

5.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração.  

5.9. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

5.10. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais do contrato 

quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
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execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.   

5.11. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  

5.12. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento 

das atividades da Administração.  

5.13. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão 

nos termos do contrato. 

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

6.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização 

do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta. 

6.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades.  

6.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 

quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

6.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 

inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 03 

(três) dias úteis. 

6.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

6.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 

de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 

6.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 

da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 

prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

6.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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Liquidação 

6.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

6.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como:  

6.10.1. o prazo de validade; 

6.10.2. a data da emissão;  

6.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

6.10.4. o período respectivo de execução do contrato;  

6.10.5. o valor a pagar; e  

6.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie 

as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 

ao contratante; 

6.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal.  

6.13. Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

6.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

6.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

6.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato.   

Prazo de pagamento 

6.17. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação 

da despesa. 

6.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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Forma de pagamento 

6.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

6.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

6.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta] 

7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 

PREGÃO, sob a forma PRESENCIAL, através do procedimento auxiliar de SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO por Item. 

Forma de fornecimento 

7.2. O fornecimento do objeto será parcelado. 

Exigências de habilitação 

7.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

7.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

7.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

7.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

7.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 

no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 

DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

7.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
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7.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz 

7.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

7.11. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

7.12. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

7.13. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

7.14. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

7.15. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

7.16. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual relacionados ao objeto contratual, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

Qualificação Técnica 

7.17. Alvará Sanitário do estabelecimento. 

  

8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

8.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 231.771,78 (duzentos e trinta e um mil, setecentos e 

setenta e um reais e setenta e oito centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima. 

 

Itaquiraí/MS, 17 de junho de 2026. 

 

O presente termo de referência foi elaborado pela seguinte equipe de planejamento da contratação: 

 

Priscilla dos Santos Remor – Diretora de Planejamento de Contratações 

Janali da Silva Ferreira Lacerda – Diretora de Serviço 

Sabrina Propodolski de Miranda – Diretora de Setor 
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Aprovado por: 

 

Fabio Luiz Lorenci – Secretário de Meio Ambiente 

Sérgio Aparecido Pupo – Secretário de Saúde 

Vilma Angelina dos Santos Silva – Secretária de Administração 

Luciano Souza Santos – Secretário de Obras e Serviços Urbanos 

Jefferson Rodrigo Lopes – Secretário de Agricultura e Pecuária 

Rui Felipe Kopper – Secretário de Desenvolvimento Econômico e Turismo 

Flávia Viviane Cunha e Miranda Rufino – Secretária de Assistência Social 

Silvia Patricia Freire – Secretária de Educação, Cultura e Esportes 


